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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRôNICO SRP N" III2O2I

ATA DE REGISTRO nF. PRF.Çf)S No 2qt2\2t

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO Og MATERIAIS DE
LIMPEZA, COPA T COZINIIA PARA A SECRETARIÀ DE ADMINISTRAÇÃO E FINAIIÇAS,
OBRAS,. EDUCAÇÀO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE;

Aos 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2O2l (Dois mil e Vinte um). A PREFEITURA DE
MURIBECA, com sede na Rua Jackson de Figueiredo, s/no - Centro de Muribeca - Sergipe, inscrita no

,.-, CNPJI\4F sob o nÔ 13.094.22210001ó2, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIó CESAR DA
SILVA CONSERVA, doravante. denominado simplesmente ORGAO GER.ENCIADOR e tendo o
FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE DE Mt RIBECA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de
Direito Público, com endereço à Av. Almirante Barroso, s/n", CEP: 49780-000, Centro, Muribeca./SE,
C.N.P.J no 11.607.258/0001-77, aqui rçresentada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA, brasileiro,
casado, Secretario Murúcipal e O FUND0 NÍUNICIPAL DE A§srsTÊNCIÁ SoCtAL DE
MIIRIBECA - SERGIPE' pessoa juridica de direito público, situado na Rua Leobino Figueiredo s/n",
Centro tie iúuribecarSE, CNPJ i{! i4.8i0.47vlt ü0i-36, este ato reprcsentatio por sua Secretária a SÉ
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasileira, maior, residente e domiciliado na Cidade de
Aquidabã como ORGÂ()§ PARTICIPANTD e a einpresa MARIA AUXILIAD0RA LIMA SANTos,
inscrita no CI§PJ sob. No 20.436.166/0001{?, Inscrição Estadual n' 27.168.261-2, lnscrição I\{unicipal
n' 2956 com sede a Rua do Mange" n" 808, CEP: 49.985-000, Bairro Pakneira, Santana do São Franciscà -
Seigipe, iiesie aio sendc, repieseuia,Ja poi sua Socia Aúniii.isra,iora a Sia. l'íaria Auxiliadora Liina Saiitos,
portadora do R.G. n" 857.396 - SSP/SE e CPF n" 409.590.585-91 e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17
de julho de 20O2, DecÍeto Municipal n' 01/2014 alterado pelo Decreto Municipal n" O5t2O2l e,

. subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posreriores, firmar avpresenle 
Â-T.À- DE P-EGISTF-O DE PP-EÇOS, cuja rninuta foi examlnada peia A.ssessoria Jurídica do

Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

l.l. A presante Ata tem por objero o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQIIISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LIMPEZÁ9 COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
E FINANÇAS, OBRAS, EDUCAÇÃO, FTJNDO MI]NICIPAL DE SAÚDE E FI]NDO MT]NICIPAL
DE ASSISTÊNCIA soCIAL DE MURIBECA - SERGTPE, conforme especiÍicações e exigências
estâbeiecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n' I ll202l e Anexo I desra Ak de degistro
de Preços;

2. DA VTNCULAÇÃOAO EDTTAL N

2.1. Este instrumsnto guarda inteira conformidade com os t€rmos do Pregão Eletrônico puru R"girt o O"d,
Preços n" l1l202l e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a /J "
proposta do Fornecedor Registrado.

Rua Jaclson de Figueirulo, S/}.I - Müdb€cs,/SE -.Ccotrs Te!,Frxt (79)3342-1215 CEP:49.?t0-{x) C.N.pJ.:13
liciteç.omuribeca@l.ahoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.JNICIPAL MURIBECA

r. oa vrcÊNcIA DÀ ÀTA

3l A nresente Atâ de Resistro de Precos terá visência rie 12 (doze) mesesi â contar da daÍa de srra

assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados perfaz o Valot Total de R$ 49,871.E7 (Quarenta e nove mit oitocentos e
setenta e um reais e oitenta e sete centavos), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evantual redução daqueles
existentes no mercado, cabando ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para nelociar

\-, O nOVo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os dernais fornecedores
visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os proços não serão reajustados para
maior, ressalvada a superueniêrrcia de nonnas federais aplicáveis a especie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
eferusda peio Orgão Gerenciatior a ópoca da abemtra da propostq bem como evcnruais «iescontos por eia
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Pregos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a praüca de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

6. DO CAI\CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarern superiores aos praticados

no mercado:
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses preüstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seni
formalüado por despacho do Pretbrto de Munbeca - Sergipe.
6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTYTJLGAÇÃO DA ATA DE R"EGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A nuhlicaEão da Ata de Resistro de Precos deverá de realizada na Tmprensa Oficial. na fi
no Art. 15 § 2o da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assi

Rua Jackst'n dc Fi8ucircdo, SN - Murib€cá/SE - Centrrr - TellFar: O9) 3342 - l2l5 - GP: 49.780{0 - C.N.P.J.i 13.
licitacáomuribeca@yah@.com
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E§TADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL MURIBECA

B. DAs oBRrcAÇoEs Do óncÃo cERENCTADoR

R I Sãn ohrigaçôes río órsão serenciador'

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as inforrnações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta
de aplicação de sanções;

[V - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurat-se de que os preços conkatados são os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - Íiscalizar o cumprinlentu das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

<io Fomecedor Registrado pcia compieta e perfeita execução rios sewiços.

9. DAS OBRIGAÇÕES D() FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

IT - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

III - atender âos cha:nados do Orgão Gerenciador, üsando efet:ar reparos eln errent;ais eros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DA EXECUCÃO DO OBJETO

l0'I' O prazo de fomecimento sfii de ate 05 (Cinco) dias, a contar da dâta da solicitação feita pela
Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regiirados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

ll. DAS PENALIDADES ./\ SU
Rua Jâcl(§on dc FisueiÍqlo. s/ll - MüibecrsE - c""tÍl,ril:f.TjJ:fá1,# ls - cEp: 4e.?80-00 - c.N.p.J.: I1.0e4.222ruo0 r., .-.r, L«,
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,
recusar-se a enffegar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o ceÍtame,
enseiar o retardamento da execuçào do seu obfeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficani impedida de licitar e conkatar com a Administração, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas preústas neste Instrumento e dernais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do
fomecimento e instalaçào, a CONfRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5%. (zero vírgula cinco por cento) por dia" pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

\-/ III) multa compensatória/indenizatória de 57o (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calcuiada sobre o valor remzurescetrte do conuato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
ciausuiâ ou obrigagÀo prevista neste Editai e nào üscrirnina<io nos incisos anreriores, sobre o vaioi tia
contmtação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou
outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensâo temponiria de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

trn l-_t-__-:^ .l . :_:l---:-t_l- ,-_-^ t:-:.-- )_-_:_:_-_v ii ücciaiaçaü üi iiiiúonciüaüa paÍa iiciiar" c üü,,údidr- úúiri a Áüiiiii-risiração I',iblica cnqüar-iiü
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promoüda a reabilitação, na forma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

WI) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administtaçào terá direito de recusar a execução
da confatação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comuniçando a adjudicatária a perda de
interesse no rccebin:entc da nota fisca!/falrn parc pagarnento do objeto deste Fàita!, sern prejuízo dn
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independenternente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dosv procedimentos administraúvos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato,
com a aplicação das penalidades cabiveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, XI, da tei Federal no 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra
medida legat para prestaçào dos servrços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Dçartamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos terrnos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (õóãigo Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagaÍnento
vitrcendo a ser realizado pela Coltratante, ou, ainda, sendo este insuficierrte para possibilitar a
compensação de valores, a ConEatada será notificada a recolher aos cofres do Eirírio i importância
remaneEeente <ias muitas apiieatias, no prazo Maximo tie Íú (<iez) tiias, eontâdo tia tiata do ,""abirrraoto,
pela Contratada, do comunicado format da decisão definitiva de aplicação da penatidade, sem prejúzo dai
demais sanções legais cabiveis.

XII) .A,s sanções acirna descrit s poCerão ser aplicadas cumulativamentE, cu não, dE acorCc corn
gravidade da infração;
Xiill O uuio, ivíariiiio das iiiiilias tão po,Jeiá exce,jer, ciii-riiilaüvaiiiciiie, a iO)í(riez pnôd; U,

valor da contratação1 - \k.-j
/\\

Ru. ,ackoí dc Fi$lciíElo, SN - MuiibccrsE - C.ah, - TcyFâxr (79) 3342 - l2l5 - cEP: 49.78ô{0 - cN.pJ.:13.094.222lu)ol {2 e-mail:
licitscâomuribeÉ@yahoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MT]NTCIPAL MURIBECA

XIV) Nenhuma parte será responsável peÍante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso fomrito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções preüstas na Lei Federal no 8.ó66, de 21 de junho de
1993, com suas alteraçôes.

XVII As patalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defes4 após
notificação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

r.-,, 12. DA PUBLICAÇÃO

12. | " A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realízada na Imnrensa Oficial. na forma nrevista
no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DA§ DTSPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Independente de sua üanscrição, o edital e seus aüexos, principalrnente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Regisüado no pregão fará parte
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera iudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de Aquidúã, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presenúe ata de

. registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelosv signarários cieste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sidã arquivada u- uiu nu
Comissâo pelmanente O" rrrtte;OU" 

:W

CIPAL DE MI]RIBECA
MARIO CESAR DA SILVA CONSERVA

/,_
-//a/nIAT I

INDYRÁ CLEO SILVA CONSERVA MOTA
óncÃo plnucrpÀNTE

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo pARTrcrpANTE

Ruá Jâck§on de Figu€iÍqlo, s/N - MuribeúrsE - cçtuo - TevFax: (?9) 3342 - l2l5 - cEP:49.780-00 - c.N.pJ.:13.09+222000t j2 e_mÂil:
licitr .oÍÍruribccr@yú@.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUNTCIPAL MURTBECA

ADORÂ [-IMA SANTOS
AUXILIADORA LIMA SANTOS

FOF.NE C E DOP. F.E GI STB-À.DO

TESTEMUNHAS:

1- P-,É--"1.u *-"J. V.Süõ. eiO*,rtl

'r.,,, cPF: qLq.V§ .çAç _ g4

Roa Jaclson dc FigucLalo, s/lJ - MuÍiboúá,/sE - ceotÍD - T.Lsa!: (79) 334 2 - t2t5 - CEp:4g.7w00 - c.N.pJ.:13.094.222l0001-62 e-mait
I icitacãomuÍ;broâ@rã,i@.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNTCTPAL MURIBECÂ

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 11/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de preços no 2912O21,
D-^f^;+,,-^.t^ i r,,;L^^^ /c rl.rerú!!ug ue rii..i i iji,jij iir õír ü as cmpicsa3 cujôs FicÇos cstão a scgair icgis,uados, por
realização do Pregão Eletrônico SRP n. I l/2021 .

celebrada
:+^* ^-

entre a
c^^- )^

EMPRESA: MARIA AUXILIADORA LIMA SANTOS
CII{PJ: 20.436.1 661 0001-62 FONE/FAX: (79) 3339-1374'\D.: Rua do Manga, no 808, CEP: 49.985-000, Bairro
álmeira, Santana do São Francisco - Sersioe

E-MAIL: ma,gasglp@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Auxiliadora Lima Santos

ITEM QUANTIDADE
T]ND. ESPECIFICAÇÂO MARCA vL.

T]I\{IT.
vL.

TOTALPM FMS FMAS

I 400 400 200 LT

Ácroo MURrÁTrco pARA
LIMPEZA EM EMBALAGEM DE
OI LITRO COM DADOS DE
FABRICAÇÀO DO PRODUTO,
IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICÂNTE E

SONAL 1,70 1.700,00

2 22 ,', It LTND
AÇUCAREIRO EM INOX, COM
COL}IER - .

CLINK 26,90 1.479,50

3 2000 2000 1000 L]ND

Ácua sexrrÁnn I LITRos,
COM AUTORIZAÇÀO DE
FUNCIONAMENTO DO
FABRICANTE A}..I\4SA/MS
EMBALAGEM COM 2 LITROS -.

DRAGÃO 0,50 2.500,00

4 E00 n00 400 LIND
ÁLCooL HTDRATADo, MÍNMo
DE 92% INPM ITAJÁ 230 4.600,00

5 200 200 t00 IIND
AVENTAL PLÁSTICO, BRANCO,
MEDIN'DO APROXMADAMENTE
54X68CM -.

MAICOL 3,40 1.700,00

6 200 200 r00 TIND
BACIA PLÁSTICA CNANOT,
REDONDA, SEM TAMPA. COM
CAPACIDADE PARA 30 LITROS ..

ARQPLAST 11,40 5.700,00

7 200 200 100 IIND
BACIA PLÁSTICA MEDIA,
REDONDA, SEM TAMPA, COM
CAPACIDADE PAR{ IO LITROS..

ARQPLAST 5.90 2.950,00

I 200 200 100 TJND

BALDE EM PLASTICO
RESISTENTE COM ALÇA DE
METAL CAPAC IDADE MINIMA
DE 10 LITROS

CEPEL 4,70 2.350,00

Rua Jackson dc Figucircrlo, SN Muribq;a./SE C6m T€UFaxi (79) 33/i2 _ t2t5 CEpt 49.7E0-00 C.N.p.J.:t
liciqcaomuÍib€câ@yahoo.com
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I 200 200 100 UND

BALDE EM PLÁSTICO
RESISTENTE, COM ALÇA DE
!ÍETAL. CAPACIDADE MÍNTMA
DE 20 LITROS -.

CEPEL 6,90 3.450,00

IO 46 46 24 TIND
BANDEJA INOX, 23,IXI,6X36CM,
CoMALÇAS -. EURO 49,90 5.78E,40

l4 136 136 70 LJND

COLHER DE MESA CAFEZINHO
[NOX, CABO EM PLÁSTICO,
MEDINDO I2CM
MROXIMADAMENTE -.

DI SOLLE I,l0 376,20

5 144 144 74 LTND
COLHER DE MESA INOX. CABO
EM PLÁSTICO, MEDINDO I9CM
APROXIMADAMENTE -.

DI SOLLE 1,40 506,E0

20 27 27 l5 LTND

DEPOSITO PARA GUARDAR
IALHARES COM TAMPA.
MATERIAL EM PLÁSTICO, 25 Í
l0cM -.

NILTRON 11,70 807,30

26 26 26 t4 TIND
ESCORREDOR DE LOUÇA
PLÁSTICo, TAMANHo
l2,5X5lCM -.

PARATI 11,20 739,20

30 164 164 84 UN'D
FACA DE MESA INOX, CABO EM
PLASTICO. MEDINDO IgCM
MROXIMADAMENTE.

DI SOLLE 1,20 494,40

34 25 25 13 UND
FRIGIDEIRA DE ALUMINIO
REFORÇADO 8rcM DE
DIAMETRO

ABC 44,4s 2.E00.35

15 164 164 0 UND
GARFO,DE MESA INOX, CABO
EM PLASTICO, MEDINDO I9CM
APROXIMADAMENTE..

DI SOLLE 1,40 576,80

43 97 97 50 PAR

LIJVAS (PAR) CONFECCIONADAS
EM LÁTEX NATURAL,
REVESTIDAS INTERNAMENTE
COM FLOCOS DE ALGODÃO,
FRIOS ANTIDERRAPANTES, COR
A

DANNY 2,30 561,20

59 13ó 81 55 LIND
PRATO DE VIDRO RASO
TRANSPARENTE 22,2X2CM ASTRAL 3,90 1.060,80

69 29 29 l5 PCT

SUPORTE DE PLÁSTICO PARÂ
COPO DESCARTÁVEI NE ZOOUL,
COM TAMPA PLÁSTICA OU
ACRiLICO, COM PERFURAÇÃO
PARA 4 PARAFUSOS PARA

BLOBOPO
R

17,90 1.306,70

15 145 87 59 T]ND

VASILHÁ" MATERIAL EM
PLASTICO, POLIETILENO,
RESISTENTE, PARA
{RMAZENAMENTO DE
qLIMENTOS, COM CAPACIDADE
)ENO MÍNIMO 5 L

PLASUTIL 9'fl,,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL MURIBECA

,i@
SPARENTE COM 24OMI,

ARRAFA TERMICA NA CO
A I.5 DE MA

de 2021.

MARIO

MT]MCIPAL D
II\DYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA

óncÃo pARTrcrp

FUNDO MUNICIPAL DE E
FAIIANO DOS SANTOS SILVA
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NoYme:

AL DE MT]RIBECA
DA SILVA CONSERVA
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CPF:
1
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